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I - Relatório

A presente ir-riciativa foi recebicla e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos llo

dia 2ll1Ol2O20, sendo colocada err segunda pauta no dia 2610512021, tendo seu devido

ournprimento no dia 161061202l e, então, foi encaminhada para esta Comissão, tendo a esta

aporlada no lnesrlo dia, tudo conforme as fls. 02 e 2Olverso.

Com efeito, submete-se a análise desta Cornissão o Projeto de Lei n." 92412020, de autoria

do Deputado Ulysses Moraes, confbrme ementa acima.

O presente Projeto de Lei visa, ern síntese, dispor sobre a proibição d<: rnutilação e

procedimentos cirúrgicos desnecessários etn animais para fins estéticos no Estado do Mato Grosso,

e dá outras providências.

O autor assim infonna eln sua iustificativa:

"o presente projeto de lei busca proibir, dentro do EsÍado cle MaÍo Gros,so, a

utilização de ltroceditnenÍrts em animais que consisÍe em mutilaçõe,s,

exclttsivctmente para .fins esléíiccts, tais como:cordecÍontia, conchectttntict,

cu uclct' t ont i u c on icccl tt rtt i u.

Á corelectornia consisle em procedintento cirúrgico onde é retirada Íoda otr uma

região das cordas vocais do animal. Conchectontia, é um procedimento cirtirgicrt
veÍerinário, que consiste ern realizar o corle de orelhas dc cães, geralmenÍe para

.fins estéticos. Cauclectornia, é a remoção int.encional de parte da cauda de unt

anirnal. Por.fim onicecÍctntia, é o nnrne dado à cirurgia de retiradq crtmpleta clas

gcü t cts dos gal.os.

Hei rle se jestacar que a presente proposição legislcttiva ncio proibitr de ,formo
absoluta tocla e qualquer realização de procedinlento,s cirtirgicos de cordectomia,

concheclontia, caucleclomia e «'tnicecÍomia em animais denÍro de seu Íerriltirio,

Parecer n." 859 12021 /CCJR

Referente ao Projeto de Lei n' 92412020 que "Dispõe sobre a
proibição de rnutilação e procedimentos cirúrgicos desnecessários em

animais para fins estéticos no Estado do Mato Grosso, e dá outras

providências.".

Autor: Deputado Ulysses Moraes.
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tendo apena,s restringido esses procedimenÍos para .fin.s meramente esÍélicos,

sendo essas cirúrgias permitidas quando atendem indicações clínicas prescriÍa,s
po t' tn Lt d ic o-vt, I e r i n ur i o.

Essa,ç inlert,enÇões cirúrgicas meramenÍe para .fins esÍéticos são consideradas

mutilações e rnaus-lralos pruticados contra os aniruais. Á Constituição Federal
verla ltráÍicas clue submeÍant os animais à crueldade (arÍigo 23, inci:so VII; e arÍigo
225, § l" e inciso VII) e o artigo 32 da Lei de Crimes AmbienÍais (n" 9.605, de l2
de.fettereiro de t99B) consielera crime as pralicas de abuso, maus-lratos,.ferir otr

ntul.ilar animais silveslre:;, doméslicos ou domesÍicados, noÍittos ou exólicrts.

Por isso, qualquer pessoa que realize esse tipo de procedintenlo em onimais estcí

comelendo crime amhiental e devera responcler civil e criminalmente, ,Já o nréclico-

veterincirio que .fizer uma interttenção dessct nalureza, se não por molitto cle suúde,

ainela esÍar"cí sujeito G processo ético-disciplinar, con.frtrme prevê o Código cle

Elica e a re.solução cto CFMV de cornbate aos tnaus-lratos (1.23(t/2018).

Vale ressaltcu, que o Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) proíbe as

cir.ttrgias consideradas desnecessarias ou que possam intpedir o capaciclade de

expressão do cotly)ortanlenlo nalural dos animais. As resoluções do

CFMVn' 1027/2013 e 877/2008vedom o corte de cauda (caudectomia), cle

u,elhas (conchecl.omia) e a eliruinação das cordas vocais (cordectomia) em cães.

Tanthént não perruite a reÍiracla tlas garucrs em.fblino,s (oniceclomia).

Percebe-se, portanto, que o presente pro.ieto cle lei busca seguir Ltma Íendência

mundial no sentido de proibir os procedintenlos cirúrgicos de crtrdectomia,

cgnchecÍorttia, caudectotnio e onicectomia para fins meramenle esÍétictts, o qlte

não torna censurcivel o exercício de ,sua compelência concorrenle peu'a traÍar do

/ema, visando à proÍeção da vida anintal.

Ressctlta-se que a t,eclaÇão desscts cirurgias vem senclo odotctda por outras

uniclacle,s rla Federação, a exemplo do Estado do Amazonas, por meio da Lei n"
1.881/2019.

Por./im, ressaltcr-se que o legislador estadual possui plena legitimidade pora, a ltrz

dets normas de distribuição de contpetências legislalivers estaluícla,v nu

Conslittrição Fecleral, disciplinctr o conÍeúdo trctzido no presenle pro.jetct de lci.

Na repartição de conrpetências ent ntaÍéria untbiental, a Constituiçtio conferiu it
União, aos Estudos, ao Distrito Federal e aos Município,s a compelência comunt

de proÍeger o rneio arnbienÍe, combaler a poluição eru qualquer de sua,s.frtrmas e

presert)ar as.florestas, u.fauna e a.flora (art. 23, VI e VII, du CF), deixondo cr

cargo cle lei complernenÍar (Lei ComplentenÍar 140/2011) a elahoraçtio das

normas para a cooperaçiio enlre os enÍes .f'ederado,s (arl. 23, paragraJo tittico clct

CF-),

A ConsliÍuição .fixou, crinda, a cornpet.ência cctncorrente da União, dos Estaclos e

do DisÍrilo Feclcral parct legislar sobre .floresÍas, caÇu, pesca, ./ctuna, conservcrção

c{a nqÍtrreza, cle.fesa do solo e clos recttrsos nulurais, proleção do nteio ambienle e

controle da poluição (urt. 24, VI, da Cl-), no antbito da qual cabe à (Jnião
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estubelecer (ts normos gerais (arl. 24, §l', du CF), para./ins de padrottizctção

nacional, e aos Estados e ao Distrito Federal, suplententar a legislação.federal
(arl. 21, §1", da CF), con,sideradas as peculiaridades regionais.

Áclemais, o arl. 225, § 1", WI, da Constituição estabelece que a e.fetividade do

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado posstti esÍreiÍa relação cottl o

poder-devet' do Poder Púhlico em proteger a,fauna, vedada qualquer práÍica que

coloclue em ri,sco ,sua.fímção ecologica, provoque u exÍinção ou submeÍcr anintais a
cluolquer lipo de crueldade.
Ent linha de princípio, admile-se que os Eslados eclitem normas nrai,s prolelivas ao

meio ambiente, com .fundamenÍo em suus peculiaridade,s regionais e n(t

preponderi)ncia de seu inleresse, conforme o caso.

Desta.forma, entendendo corno de .filnduntenlal imporlância o presenÍe proieto cle

lei, que com o oh.jetivo cle valorizar a saúde anintal cle .fitrma éÍica, t,edcmdo ct

realização de proceclinlenlos cirúrgicos para Jins nleramenle esléticos, submeÍrt-o

aos nohres pares a presente proposÍa a qual solicilo o devido apoio para sua

analise e aprovação."

Ato contínuo, durante o processo legislativo, o nobt'e Deputado autor do presente Projeto

de Lei, apresentou o Substitutivo Integral n." 01, colll a seguinte justificativa:

"O presenÍe pro.jeÍo de lei busca proibir, clentro do Estado de Mato Grosso, u

utilizaçCio de procedimentos em animais que consi.ste em muÍilações,

exclusivamente partt .fins esÍéticos, Íctis como: cordectomia, conchectomia,

cautlectomia e oniceclom ia.

Este ,substiluliyo Íem o proprisito de adequar o redctção legi,slaÍit,a com ct intencão

de elurlir quaiseluer clút,idas em relaçãct ao can'tpo de aÍuação legislativcr. O ohjelo
principal do presenle projeÍo é resguardar o satide.física e rnenÍal dos animnais de

esÍirnação, que são o:; cliretamente a/btados por pessoas, que por mero deleite

praÍicarn at.os de mutilações conlo a cordeclomia, conchecíomia, caudeclomict e

onicectontict, irupedindo a capocidade de expressão n.atural dos anintais vítimus

d ess e s procetl intenlos.

Nesse sentido, entende-se por anitnais de estiruoçcio todo e qualquer anirucl
clomés/ico ou domesÍicado, silt,esÍre, nalitto ou ex(tlico que seja cleslinado ao

cont,ít,io cotl1 seres humanos, desi.gnaclantenle em seu l.cu", por questões tle

co mpan he ir i s mo e cl itterl imen l o,

DcsÍa jbrma, entenclendo corno de .fundarnental iruporÍiincia o presenle proieto de

lei, que cott? o ob.jetivo de t,ulorizar a saLide animal de .forma éÍica, veclando a

realização cle procedituentct,s cirúrgicos parct.fins tneramente esléticos, suhruelo-tt

aos nobres pores o presenle strbsÍilutit,o cctm et,finalidade opencts cle esclarecer e

et,udir tle qucti,squer dúvidas o pro.jeto cle lei cle minha auloria."

Seguidamente, cumprida a prirneira pauta, o projeto foi encarninhado à Cornissão de Meio

Ambiente, Recursos Hídricos e Recursos Minerais que, pelo parecer encartado nos autos (fls' 11 a
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19), opinou pela aprovação do projeto de lei, nos moldes do Substitutivo Integral n.o 01, tendo, por
conseguinte, vindo ser aprovado em 1.o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 1910512021.

Por derradeiro, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo colll o artigo 36 da

Constituição do Estaclo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alíuea "a", do Regirnento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

ConÍbnne ressaltado anterionnente, o presente Projeto de Lei, nos termos do Substitutivo
Integral n." 01, visa à proibição cle rnutilação e procedimentos ciúrgicos desnecessários etr"t

anirnais para fins estéticos no Estado do Mato Grosso, e dá outras providências, nos seguintes

temos abaixo destacados:

"Arl. l" Ficum proibidas, no Estaclo clo Malo (irossrt, por clualquer pe,ssoo, as

mutilações e proceclimentos cirúrgicos desnecessarios ou que possaru intpedir a
capacidade de expressão clo comporlanlenÍo nalural dos animais de esÍirucrçãrt,

sene{o permiÍidos apenas as cirurgias clue aÍendam às indicaçõe,s clíniccr,s

prescriÍus por médico-ttet erinario.

s\ l" Scio consideraclos ntutiluções e ltroceditnentos proihidos as cirurgias com.fins

estélicos, cordeclomia, cutchectotttio, cattcleclomia e on icecIontia,

§ 2" Para ejeitos desta lei é considerado cle estimação todo e qualqtrer animul
dotnéstico tm clontesÍicado, silvestre, nalitto ou exótictt que se.ia destinado ao

convít,io com SereS hurnanos, designaclttntenle em seu lcu', por quest.ões cle

c o rttpan he ir i s m o e d itte rl i men to.

Art. 2" O descuntprimenlo desla Lei intplicara ao infralor as seguinles sanções:

I - adt,ertência
II - rnultcr, no t,ak», de 50 UPFs ((lnidade Padrão Fiscql de Mato Grosso), por
cada proceclimenlrt realizaclo, que .serci reverticla ao [irndrt F]l;todual clo Meio

Amhiente - [-EMÁM:
III - em caso da reincidência, aplica-se o clobro do disposttt no incisrt anlerior,'

IV - a rnulÍu sera o triplo se ocorrer morÍe do animal.

§ 1" O rnédico veterinario que cometer a infi^ação contida no arl. l" estarci suieiÍo

às penalidctcles pret,i,;tos no sett órgãct de classe, sem prejuízo das scrnções

cle,;critcts nos incisrts I, II, III e IV.

NGCJR

Fr,ê+
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§ 2' A multa aplicctcla não exime a aplicctção das sanções civis, pencris e

administrutittct,s, tlue poderão cumnlcu'-,çe, ,sendo inclepenclentes enlre si.

Prima ,t'àcie, o Poder Constituinte na distribuição de cornpetências adrninistrativas e

legislativas entre os entes Íêderativos, elegeu a proteção da fauna e do meio ambiente, collto sendo

de cornpetência dos Estados para tratar da matéria, confonne clispõern os aftigos 23, inciso YII e24,
ir.rciso VI arnbos da CRFB/88, verbis:

"Art. 23. E contpetência comum da União, clos Estados, do Distrito l"ederal e dos

Municítrtios:
( ..)
V I I - Ue;e!y!!L as .fl nr e,s l as, u fu u n a e a .fl ora ;
(...)
Árt.21. Compele it Lhticio, aos Eslctclos e ao Dislrito Fecleral legislar
con correní e ntenle s o bre :
(...)

VI -.flctresÍas, coÇa, pesca,.ftuno. conservação da natureza, defesa do solo c dos

recurso,\ naÍurois, nroteÇão do nrcio omhiente e conlrole da polttição,'
(.. )
si /'No âmbito du legislação concorrenle, a competência cla União limitur-se-ci u
c s I u ha I c c a r n ot' t t t u.\' Eic ra i :;.

§ 2' A conttrtetência da União para legislcu' sobre normcts gerais não exclui cr

conrpetência supl entenÍar dos EsÍados.

§ 3' Inexistindo lei ./bderal sobre nornras gerai.s, os Estados exercerão a

contpel.ência legislativa pleno, para atender (t sltas peculiariclades.

S\ 1' A supen,eniência cle lei./ecleral sohrc normas gerai.s su,spende a e.ficacia tla lei
estadual, no qlte lhe./'or conlrario."

Nesse sentido, os Estados da Federação detêm, portanto, competência legislativa
suplementar, cabendo à união a edição de nonnais gerais para tratar de questões ligadas ao meio

arnbiente e proteção à faurra (art,24, inciso VI, § 2o, da CF/88).

No ârnbito de sua competência, para legislar sobre nonnas gerais, a lJnião fez edttat a I'ei
n." 9.605, de 12 de fbvereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e adrninistrativas

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, em seu artigo 32, estabelece que:

"Arl. 32. Praticqr uto de abuso, maus-Íratos,,/brir ou mutilar animai,s silvesÍres,

clomésticos ou domesticaclos, nativtts ou ex(tÍicos:
Pena - deíenção, de três meses a um ano, e multa.

§ l'Incorre nds mestllcts penas cluetn realiza experiência dolorol;a ou cruel enr

animol vivo, ainda que para .fins didáticos ou científicos, quanelo exislit'ent

recurs os al ÍernctÍiytts.

S\ 2" A pena é autnent.ocla cle unt sexlo a um lerÇo, se ocorre morle do cutimal."

Entretanto, inexistem na norma federal, clisposições relativas ao proposto na proposição,

razão pela qual a tratativa proposta estaria preenchendo lacuna sobre o tema, settdo, assim, der-rtro

da cornpetêr-rcia 1 egi slativa supl ementar Estadual.

A"-qrrd.é ArÍôrri" Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT' (IS)
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Nesse sentido, o Supremo Tribunal, no julgarnento da ADI 5996, quizada pela Associação

Brasileira da Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosrnéticos - ABiHPEC questionando a lei

alrrazonens e n" 2891201 5, a qual proíbe autilizaçã.o de anirnais para desenvolvimento, experimentos

e testes de produtos cosrneticos, de higiene pessoal, perfumes e seus componentes, e1II que o
argurnento era que o a lei estaclual teria invadido campo legislativo reservado à União para legislar
sobre fauna, conservação da natureza e proteção do meio ambiente.

Entretanto, o Plenário do STF, reconheceu a itnprooedência do pedido, reconhecendo a

constitucionalidade da Lei supracitada, sendo que, o Estado atuou lta slla cotnpetência suplementar
para legislar sobre "proteção da,fauna", confonne dispõe o artigo 24, inciso VI, §2 da CF/S8.

Vejan-ros o teot'do acordão, que assim decidiu:

EIneITIcI.. COIVSTITUCIONÁ:,. F-EDERÁLISMO E RESPEITO ÀS NNCN,qS DE
DrsrRrRUIÇ,iO DE COMPT:,TÉN(:rÁ. LEI ESTADUAL 289/2015 DO ESTADO

DO ÁMAZONAS. PROIBIÇÃO DO IJSO DE ANIA4,4IS PÁRÁ O

DESENVOI,VIMENT'O, EXPERIMENTOS E TESTES DE PRODUTOS

COSMETI(:OS, DE HIGIENE PESSOAL, PERFTJMES E SEUS COMPONENTES.

COMPETENCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE DO EST'ADO EM MATER]Á
DE PROTEÇÃO AMRIENTÁL (ART, 21, W, CF) NORfuII ESTÁDUAI,
AMBIEI{TAL MAIS PROTETIVA, SE COMPÁRADÁ COM A I,EGISI,Iç:ÃO
FEDERAL SOBRE Á MATER]A. IN(:ONSTITUCIONALIDADE FORMÀI, NÃO

ocoRRÊNCIA, PRECEDENTES. IMPROC:EDÉNCIA DA AÇÃo. l. As regras de

clislribuiçcio de cornlteÍêncicts legislativa,s são alicerce,s do.federalismo e

cotlsogratn u .fórntula de clit,isão de cenlros de poder em um Estaclo de Direilo.
Princípio cla ltredomindncicr do interesse. 2. A Constitttição Feclerctl de 1988,

2»,e,surninrly de.fbrma ab,soluÍct pura alguntas ntatéria:; a presenÇa do princípio clcr

preclotninância do interesse, estahelecetr, a priori, dit,ersa,s compeÍêncicts purct

cacla um clos enles.f'ederulittrt.s - [Jnião, [istados-Membros, Distrito Fec]erttl e

Municípios.- e, a partir.dassas opções, pode ora acenlltar ntaior cenlralizctção de

podcr, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permilir uma tnctior

descentralizctção nos Estuclos-Menthros e nos Municípios (CF, arts. 21 e 30, irtciso

1. J. A Lei 289/2015 tlo Estutlo do Amtzottus, uo proibir t utilkttção de unimuis

nuru rlesenvolvimento, experimentos e tesÍas de Droduttts cttsnútictts, de higiene
pessoul, perfumes e seus coruDonenÍes, não invude a competênciu tkt Uniíto pura

Uglslor slbre nr) , CornPetêncicr

tL,- 21,V1, cla CF)' 4' A sobreposição de

opções políticas por graus variáveis clc proteção antbiental constilui circuttslância

1»,riprici clo e,stabelecinrento de cornpeÍência concorrenÍe sobre a ructtéria. Em linhct

dep"llcípio,-aclmitg-sp,gle os EsÍcrclo$--çdjl9lJlprmas mais pro -u19!Q

sttbk4r-"9ulfu1dantenÍo em suas pqçllisddsdqLJ:e&a!41§ tt!Lt2!9!pu!l9tq9rg
cle sett intere,:;,se, coníbrnte--9 -g!§!). PrecedenÍes' 5' Ação Dirclu cle

Inconslitucionalidacle conhecida e iul gada improcedente.

(ADI 5996, RelaÍor (a); ALEXANDRE DE MORÁES, Tribunal Pleno, iulgaclo ent

] 5/01/2020, PRO(:ESSO EI.ETROIVrcO D,TC-105 DIVULG 29-01-2020 P(]BLIC

30-01-2020) " (grtíbi e negritei)

Ã@etor A- CPA- CEP: 78049-901 - Cuiabá- MT. (IS)
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Dessa fonna, pela jurisprudência acima mencionada, dernonstra que o projeto de lei institui
ações de acordo com as cornpetências explicitadas, à rnedida que cria um programa de proteção da

fàuna e do meio do meio ambiente, não havendo, neste momento, em que se falar que o Estado

fugiu da área de sua colnpetência,

Diarrte dessas evidências, entende-se que a competência para legislar sobre a materia e

estadual, sendo possível a iniciativa parlarnentar para dispor sobre fauna e proteção do rneio

ambiente, com fundarnento nas disposições do altigo 24,tnciso VI, e § 2",da Constituição Federal.

Noutro giro, em relação à iniciativa de Leis, a Constituição Fcderal, betn colrlo a

Cor-rstituição Estadual, estabelecern o princípio da separação dos Pocleres, que asseguram a
indepenclência dos Poderes IJxecutivo, I-egislativo e Judiciário, respectivamente previstos uos

artigos 2"1 e 9"2 .

Outrossim, nenhum desses Poderes Constituídos, seja ele Poder Executivo, Legislativo e
Judiciário, pode interferir na gestão do outro poder, sob pena, de violação a tal princípio
cor-rstitucional.

Nesta toada, em algumas materias específicas o legislador constituinte, reservou as

disposições relativas às autoridades competentes para tralar de matéria que the são aÍbtas para

iniciar o processo legislativo.

Nessc sentido, o aft.61, § 1", inciso II da CF/88, dispositivo este de reprodução

cornpulsória pelos Estados-Membros da Irederação, o qual foi reproduzido sin-retricameute no artigo

39, pará.grafo único, inciso II da CE/MT, estabeleceln as disposições nomativas cuja iniciativa e de

competência privativa do CheÍ-e do Executivo. Vejamos:

Arí.61. Á iniciativa clas leis contplemenÍares a ordinárias cahe a qualquer membro

ou Cotnissão da Câruura dos Deputctdos, do Senuclo Federal ou do Congresso

Nucional, ao Presidente cla Repúblicct, ao Supreruo Trihunul Federcrl, aos

T,ibunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidodãos, nu.forma
e nos casos previsto,t nestct Consliluição.

s9 l" - São cle iniciatitta pritativa do Presidente da República as leis que:

(...)
ll - di:;ponhtun ,sohrr':
a) criação de cargos, .funções ou etnpregos púhlicol; na aclruini:;traçtio diretu e

ttuÍárquica ou aumenlo de sua remuneração,'
b) organização adminislraÍiva e .iudiciarict, maÍéria tributária e

serviços públiccts e pessocrl da administrcrção dos I'erritririos,'
c) sentidores ptiblicos clo União e Territórios, seu reginte itrrídico'
cargos, estabilidade e aposenl adoria ;

orçamenlciria,

provirnenÍo de

' A.t. 2" São Poderes da União, indeper.rdentes e harrnônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
2 Art. 9', São Poderes do Estado, independentes, clemocráticos, harmônicos eutre si e sujeitos aos princípios

estabelecidos nesta Constituição e na Constituição Federal, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
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d) organização do Ministerio Público e tla De.fênsoria Pública da União, benr

como nornlas gerais para a organizaçôio do Ministério Público e da Defensorio
Púhlica do,v EsÍudo,s, clo Dislrito Federal e dos T'erritórios,'
e) criação e extinçtio de Ministerios_e órgãos da aclntinisÍração ptihlicu, ohsen,aclo

o disposto no art. 81, VI;

./) militares clas l-orças Ármaclas, seLr regçime jurídico, provimenlo tle ccu'grts,

promoções, estctbilidade, remuneraÇiÍo, reforma e ü'crnsíbrência pat'a a rcservu.

Art. 39 Á iniciativu clas lei,s complentenlares e ordinciriu,s cabe a clualtluer membro
ou Oomisscio du Ássenthleia Legislalivu, ao (]overnculor do E,slaclo, act Tribuncrl cle

Justiça, à Procuradoria Geral de ,lustiçcr e aos cidaclãos, no.forrua e rtos cot;o:;

previs los n esl a C on s til u ição.
Parágra'f'o r,inico Sãrt de iniciatit,a privcttiva clo Governaclor do Eslaclo crs leis qua:
(...)

II - disponhum ,sobre:

a) criação tle cargos,.fímç:ões oLt cn9»'agos ptiblicos na Ádministraçãct Públiccr
direta e indireta ou aumenÍo cle sua rentuneraçtio, oltservctclo o rlisposlo nu Seçcirt

III, Caltítulo V, cleste Título;
b) serviclores públicos do Estado, seu regime jnrídico, provimenÍo de cctrgos,

e.sÍahilidade e aposentoriorict de cittis, re.íornta e tron,s.ferência tle ntilitctres p(tr(I ct

inolitticlode:
c) orgctnizctção do Ministério Público, cla Procuracloricr Geral do Estado e clu

De.fbnsu'ia Ptiblicct, ohsert,uclo o di.sposto na Constiluição Federul ;

d) criação, estruturação e atribuições dus Secreturias cle Estatlo e órgcios dcr

Adm i n i s t raçcio P úb liccr.

No presente caso, verifica-se que a propositura não se enquadra em neuhum das materias

de iniciativa reservada ou coltcorrente (ern senticlo estrito) do CheÍ'e do Poder Executivo, eis que

não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos da Adrninistração Pública local nem trata do

regirne jurídico de servidores públicos, tratando-se, por exclusão, cle projetos de lei de iniciativa
geral ou colÍlulrr, que podern ser propostos pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por qualquer

Parlamentar, nos tennos do ar1. ó1, da Constituição Federal e 39 da Constituição Estadual, verbi,s:

ArL 61. A iniciatit,ct das leis complemenlctres e ordinários cohe a cluulqucr nentbro
ou Cortti,y,são do Câmara clos Dcptrtctdos, clo Senndo I'-ecleral ou clo Congresso
Nacionctl, cto PresidenÍe cla República, oo Suprento Trihunal l-ederal, (los

Tribunais Superirtres, ao Procuraclor-Gcral da Repúhlica e aos cicladtiolt, na./'ormcr

e nos casos prettisttts nesta Constiluição.

ArÍ. 39 A irticicttitta dcts leis com;tlentenlcu'es e ordinária:; cube ct qtralcluer membro

ott Comissão cla A,y,yemhleia Legislulivu, ao Governaclor clo Estutkt, ao 'I'rihunul cle

,lustiçcr, à Procuradoriq Gcral de ,Iusliça e ao,ç cielctdtios, nu .forma e nos ca.\os

prev is Íos n e s l a Con sl i I u ição.

Ressalte-se, finalmente, que a Carta Estaclual detennina que cabe à Assembleia Legislativa

dispor sobre todas as matérias de cornpetência do Estado, confbnne disposto erl seu artigo 25:

I NCCJR
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Árl. 25 Cahe à Ássenúleiu Legislutiva, com a sançtio do Gr»,ernctclor clo Eslcrclo,

ntio exigicla eslu para o especificcrclo no ort. 26, dispor sohre lodas a,s moÍérias cle

cctrn pe t ên c i cr cl o Es t ado, e spe c ial m en I e :

Pofianto, não vislurnbrarnos na proposição, qualquer vício de iniciativa, sendo plenatnente
possível o Parlarnentar iniciar o processo legislativo.

Quanto à rnaterialidade da iniciativa posta em discussão, verifica-se que a propositura está

enl linha coln o disposto no aft. 225, inciso VII, cla Magna Carta, que dispõe sobre cr vedação dc

príiticas que provocluem a extinção cle espécies ou submelam os animais a crueldade, pois

disciplina nonrras de proteção da vida animal.

Assim, a propositura é compatível corn as llonnas e princípios das Coustituições Iiedelal e

Estadual, indo ao encontro clos ditarnes da legislação nacional t: aos interesses do legislador federal
quanto ao assunto, de rnodo a consignar a segurallça dos anirnais.

Por fim, ern relação à cláusula de vigência não expressa no projeto, aplicar-se-á o disposttt
no artigo l" da Lei de h-rtroclução às nonnas do Direito Brasileiro, que, uo artigo 1", estabelece que

"u Lei comeÇa a vigorar em lodo o puís' quarenla e cinco depoi,s de publicuda."

Dessa fonna, face o teor da propositura, não vislutnblatnos questões constitucionais e

legais que sejam obice para a aprovação do presente projeto de lei.

E, o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de l,ei u." 92412020, de

autolia do Deputado Ulysses Moraes, nos termos do Substitutivo Integral n." 01.

Sala das Comissões, em.ü -l de I I de2021.
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IV - Ficha de Votação

Proieto de Lei n!92412020 - Parecer n." 85912021
Reunião da Comissão em <*

Relator (a): Deputado (a

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 92412020, de autoria do
tado Ulysses Moraes, Intesral n.n 01.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)

Membros (a)

l,A
\

--tr{lx*_u.§-
tril \) \l
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Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data oelLLl2O2L Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEI Ne 92412020 "c/Substitutivo lntegrol"
Autor (a) Deputado Ulysses Moraes

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x n n tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr n
Deputada Janaina Riva x n n n
Deputado Sebastião Rezende x D tr n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr n tr
Deputado Faissal tr n n n
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei n tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr n
Soma Total 5 0 0 0

Resultado Final: Matéria relatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer FAVORAVEL, nos

tennos do substitutivo integral n.o 01, lida presencialmente pelo Deputado Wilson Santos.

Votaram corl o relator a Deputada Janaina Riva e os Deputados Wilson Santos presencialmente,
Dilrnar Dal Bosco e Sebastião Rezende por videoconferência. Sendo a matéria aprovada com
parecer FAVORAVEL, nos termos do substitutivo integral n.o 01.
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